EM nº 00034/2025 MGI

Brasília, 14 de Maio de 2025

Senhor Presidente da República,

1. Submeto a sua apreciação a presente minuta de Projeto de Lei que dispõe sobre a criação de cargos efetivos no âmbito do Ministério da Educação e do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos.

2. Quanto à criação de cargos efetivos, busca-se suprir os órgãos e as entidades com cargos mais alinhados às necessidades da Administração, visando à melhoria da qualidade dos serviços prestados ao cidadão e o cumprimento de suas missões institucionais. Assim, propõe-se a criação dos seguintes cargos:
a) Para as Instituições Federais de Ensino, vinculadas ao Ministério da Educação: 9.587 (nove mil quinhentos e oitenta e sete) cargos de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, integrantes da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, de que trata a Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, e 2.490 (dois mil quatrocentos e noventa) cargos de Analista em Educação e 4.286 (quatro mil duzentos e oitenta e seis) cargos de Técnico em Educação, do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação - PCCTAE, de que trata a Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, com vistas a estruturar novos campi vinculados aos Institutos Federais de Ensino, bem como atender ao modelo de gestão concebido para esses Institutos.

b) Para outros órgãos do Poder Executivo federal: 750 (setecentos e cinquenta) cargos de nível superior de Analista Técnico de Desenvolvimento Socioeconômico da Carreira de Desenvolvimento Socioeconômico e 750 (setecentos e cinquenta) cargos de nível superior de Analista Técnico de Justiça e Defesa da Carreira de Desenvolvimento de Políticas de Justiça e Defesa, ambos cargos pertencentes a carreiras recém-criadas pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025. O quantitativo proposto visa dar continuidade ao provimento inicial desses cargos nos órgãos com competências institucionais nas áreas de atuação dessas carreiras, suprindo, assim, uma lacuna de cargo especializado, com vistas a qualificar a profissionalização e fortalecer essas relevantes áreas do Estado.

3. Com base nos cálculos realizados, tem-se que o impacto orçamentário da proposta será de R$ 87.822.615,00 (oitenta e sete milhões, oitocentos e vinte e dois mil e seiscentos e quinze reais) em 2025, e de R$ 1.087.102.013 (um bilhão, oitenta e sete milhões, cento e dois mil e treze reais) nos exercícios subsequentes.
4. Por fim, com o propósito de assegurar a célere criação de cargos efetivos que irão propiciar o funcionamento de novos campi vinculados aos Institutos Federais de Ensino, viabilizando a concretização da política educacional de expansão, interiorização e democratização da oferta de cursos técnicos de nível médio e de qualificação profissional, solicito que a presente proposta de Projeto de Lei seja encaminhada ao Congresso Nacional em regime de urgência.
5. São essas, Senhor Presidente, as razões que me levam a submeter à sua apreciação a anexa proposta de Projeto de Lei.

Respeitosamente,

Assinado por: Esther Dweck
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